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RESOLUÇÃO SMA-073 DE 14 DE OUTUBRO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre a representação da Secretaria 
do Meio Ambiente - SMA nos Comitês de 
Bacia Hidrográfica. 

 
 
O  Secretário do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - A representação da Secretaria do Meio Ambiente - SMA nos 
Comitês de Bacia Hidrográfica será exercida por servidor em exercício de 
cargo ou atividade técnica da Coordenadoria de Recursos Hídricos - CRHi, e 
seu suplente será servidor em exercício de cargo ou atividade técnica da 
Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN. 
 
Artigo 2º - O representante da Secretaria do Meio Ambiente - SMA e seu 
suplente serão indicados pelos titulares das respectivas Coordenadorias.  
 
Artigo 3º - A Coordenadoria de Educação Ambiental - CEA prestará apoio 
técnico às Câmaras Técnicas de Educação Ambiental dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica, sempre que por elas for solicitado. 
 
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo SMA 14.302-2009) 
 
 
 
 
  
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


